
 

 
 

ATOS DO CHEFE DA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 
EXPEDIENTE PUBLICADO EM  05/12/2016 À 09/12/2016 

PROCESSOS:  
 
09527/99 – CLAUDENIR STEIN, 50943/89 – VICTOR HAIM COHEN, 52387/86 – FRANCISCO MARIA 

MATOS, 18157/97 – IVAL SARAIVA DE ALMEIDA, 02806/93 – LUIZ FERNANDO DOS SANTOS PAULO, 

01202/94 – MARIA DE LOURDES COLACIQUE DA SILVA LEME, 62201/92 – CRISTIAN COPELLO FELIX, 

52740/87 – ANDREIA MARUJO PEREJÃO, 07267/92 – TATIANE REDONDO, 00581/99 – CLAUDIO RUY 

DOS SANTOS, 01914/05 – MARTA CELINA DE VITO ARRUDA PEREIRA, Expeça-se a Carta de Habitação 

Complementar, pagos os emolumentos em 30(trinta) dias. 

 

03876/95 – ARISTIDES COLONI, 05565/15 – WANDEMBERG ANDRADE BAIMA, 06651/11 – PAULO 

CESAR BORALLI, 01939/06 – RONALDO DE SOUZA GOMES, 05031/04 – DAMIÃO NUNES BRÁS, 

05476/03 – MANOEL VIEIRA FILHO, 06622/00 – FRNACISCO PEREIRA DE SOUZA, 51346/82 – 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA CRISTAL DA PRAIA LTDA – ME, 03396/13 – GILBRAZ PINHEIRO 

CARNEIRO, 04091/04 – ELIZABETH FATIMA DE OLIVEIRA, 52095/86 – MARILICE AUGUSTA 

FERNANDES, 02793/14 – MARCO ANTONIO DE FREITAS ALMARAZ, 08594/13 – JOSÉ DIVINO ALVES 

PAULINO, 10705/15 – MANOEL PRIETO ALVAREZ, 10238/12 – BRUNO DA ROCHA RENDA, 50466/82 – 

JOSEF ALFRED FISCHER, 04894/94 – LEILA ALVES FELICIANO ARAÚJO, 04740/09 – ADILSON REMY 

DOS SANTOS, 21333/97 – JOÃO LOPES FERNANDES, 00663/93 – ALFREDO DA CRUZ ABRANTES, 

52287/91 – JACINTO ANTONIO RIBEIRO, 03732/09 – JAIR CAYETANO DOMINGUES, 03586/95 – NIETE 

DE FÁTIMA AMIRATI, Expeça-se a Carta de Habitação, pagos os emolumentos em 30(trinta) dias. 

 

51292/88 – ALFREDO JESUS PEREIRA LIMA(DIAE 24045), 07932/01 – MARCO ANTONIO LOBO 

COELHO(DIAE 24305), 03558/04 – NEY VAZ PINTO LYRA(DIAE 24221), 02666/02 – VANDA DE FÁTIMA 

DE PONTE(TX.R.A.), 09643/15 – ERIVAN JOSÉ DE CASTRO(DIAE 24049), 05628/99 – MANOEL 

MESSIAS G. FIGUEIREDO(DIAE 23950), 06060/02 – ERINALDO DE PAULA PEREIRA(DIAE 24251), 

52347/89 – ALMIRO MIGUEL MULLER(TX.R.A.), Anexada a correspondência devolvida pelo correio. 

 

05863/94 – ROGERIO VIVEIROS(PET.5301/16), Defiro o solicitado na petição, Expeça-se a 2ª via da 

Carta de Habitação, pagos os emolumentos em 30(trinta) dias. 

 

10647/15 – ANA MARIA SARACENI(PET.5448/16), 04106/03 – LUIZ CARLOS VALENCIO 

TEIXEIRA(PET.5382/16), Defiro o solicitado na petição, concedendo uma prorrogação no prazo até 

30/12/16 para cumprir a intimação. Somente para a regularização da documentação. 

 

 

 

 



 
 

08668/01 – EDITH DA PAZ CORREIA, Expeça-se a Licença de Ocupação, pagos os emolumentos em 

30(trinta) dias. 

 

52095/86 – MARILICE AUGUSTA FERNANDES(LIC.DEMOL.1062/16), 52287/91 – JACINTO ANTONIO 

RIBIEIRO(LIC.DEMOL. 106/15), Dê-se baixa na licença, pagos os emolumentos em 30(trinta) dias. 

 

10152/10 – ROMILDO FERNANDES DOS SANTOS, Defiro o cancelamento da multa de obras – DIAE 

24136, face o exposto em cota de 05/12/16 pelo Sr. Fiscal de Obras a folha 22(verso) do processo 

09874/15. 

 

ENGº LOURIVAL GONÇALVES DOS SANTO 
Chefe de Seção de Fiscalização de Obras 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

ATOS DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS  

 

Ronaldo Mendes 
Presidente da Junta de Recursos Fiscais 

 
 

ATOS DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS  

 

 

 
Ronaldo Mendes 

Presidente da Junta de Recursos Fiscais 
 
 

ATOS DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS  
 

 

 

PROCESSOS DISTRIBUIDOS 2016 – PUBLICAÇÕES SESSÃO DO DIA 09.11.2016 

Processo nº. 3046/95 – Recorrente: EDMILSON COGUETO – Recorrido: A Seção de Fiscalização – 
DECISÃO: DEFERIMENTO por votação unânime de oito votos a zero. 

PROCESSOS DISTRIBUIDOS 2016 – PUBLICAÇÕES SESSÃO DO DIA 23.11.2016 

Processo nº. 7378/14 – Recorrente: SOLIMAR FRANÇA BAISI – Recorrido: A Seção da Receita – 
DECISÃO: INDEFERIMENTO por votação unânime de seis votos a zero.  

PROCESSOS DISTRIBUIDOS 2016 – PUBLICAÇÕES SESSÃO DO DIA 23.11.2016 

Processo nº. 2775/01 – Recorrente: MARIA VALÉRIA DE MOURA – Recorrido: A Seção de 
Fiscalização – DECISÃO: DEFERIMENTO por votação unânime de seis votos a zero. 

PROCESSOS DISTRIBUIDOS 2016 – PUBLICAÇÕES SESSÃO DO DIA 23.11.2016 

Processo nº. 4417/15 – Recorrido: A Secretaria de Meio Ambiente – DECISÃO: DEFERIMENTO 
por votação unânime de seis votos a zero.  

PROCESSOS DISTRIBUIDOS 2016 – PUBLICAÇÕES SESSÃO DO DIA 26.10.2016 

Processo nº. 2314/03 – Recorrente: PEDRO BASILIO – Recorrido: A Seção de Fiscalização 
Tributária – DECISÃO: INDEFERIMENTO por votação de sete votos a um.  

PROCESSOS DISTRIBUIDOS 2016 – PUBLICAÇÕES SESSÃO DO DIA 26.10.2016 

Processo nº. 10.577/15 – Recorrente: BARCINO GESTÃO PATRIMONIAL LTDA – Recorrido: Ao 
Setor de Divida Ativa – DECISÃO: DEFERIMENTO por votação unânime de oito votos a zero.  



 

 
Ronaldo Mendes 

Presidente da Junta de Recursos Fiscais 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSOS DISTRIBUIDOS 2016 – PUBLICAÇÕES SESSÃO DO DIA 26.10.2016 

Processo nº. 10.618/15 – Recorrente: FLORESPAR PARTICIPAÇÕES LTDA – Recorrido: Ao Setor de 
Divida Ativa – DECISÃO: INDEFERIMENTO por votação unânime de oito votos a zero.  



 
DECRETO N. 2.649, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento no 
valor de R$ 143.139,38 (cento e quarenta e três mil, 
cento e trinta e nove reais e trinta e oito centavos). 

O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do Município de 
Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 

 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo Municipal aprovou projeto de lei 
autorizando a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento do Poder Executivo no valor de 
R$ 143.139,38 (cento e quarenta e três mil, cento e trinta e nove reais e trinta e oito centavos), 
consolidado pela Lei Municipal n. 1.238, de 08 de dezembro de 2016, e por ser necessário que os 
créditos adicionais sejam abertos por Decreto do Poder Executivo, consoante estabelece o artigo 42, 
da Lei Federal n. 4.320/64; 

 

DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar no orçamento no 

valor de R$ 143.139,38 (cento e quarenta e três mil, cento e trinta e nove reais e trinta e oito 
centavos), destinado à seguinte dotação orçamentária: 

  
 
A 
 
 
 
Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o 

artigo 1º deste Decreto serão cobertas por anulação parcial ou total das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DA 

DESPESA 
VÍNCULO FICHA  VALOR  RECURSO 

01.19.03 12.365.0053.1.045 4.4.90.52.00 01.000.0000 142 R$        50.000,00  Vinculado 

01.19.04 12.365.0054.1.046 4.4.90.52.00 01.000.0000 163 R$        50.000,00  Vinculado 

01.19.05 12.361.0055.2.024 3.3.90.30.00 01.000.0000 194 R$        43.139,38 Vinculado 

TOTAL R$      143.139,38 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Bertioga, 08 de dezembro de 2016. (PA n. 2579/15-4) 

 
Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini 

Prefeito do Município 
 

Afixada no Quadro Geral de Avisos do Paço Municipal na forma do Decreto n. 
04/1993, em 08 de dezembro de 2016. 

 
 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DA 

DESPESA 
VÍNCULO FICHA VALOR JUSTIFICATIVA 

01.19.06 12.367.0056.2.034 3.3.90.34.00 01.000.0000 203 R$   143.139,38  
Despesas com convênio a ser 
celebrado entre o Município e o 
CAMPB, Memo SE n. 647/2016. 

TOTAL R$   143.139,38 



 
DECRETO N. 2.650, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Poder 
Executivo Municipal no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

 
O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do Município de 

Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
 
CONSIDERANDO as disposições do artigo 4º, inciso I, da Lei Municipal n. 1.188/15, que 

autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 5% (cinco por cento) do 
orçamento da despesa fixada no artigo 1º, do mesmo diploma legal, observando-se o disposto no art. 43, 
da Lei Federal n. 4.320/64, e a necessidade de adequação orçamentária junto à Secretaria de 
Administração e Finanças – SA; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 

Poder Executivo Municipal no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinado à seguinte dotação 
orçamentária: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DA 

DESPESA 
VÍNCULO FICHA VALOR JUSTIFICATIVA 

01.17.01 28.846.0901.0.022 4.6.90.91.00 01.000.0000 70 R$      30.000,00  
DESPESA COM PRECATÓRIOS DE 

PEQUENA MONTA. 

          R$      30.000,00    

 
Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o 

artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos oriundos da anulação parcial ou total das 
seguintes dotações orçamentárias: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DA 

DESPESA 
VÍNCULO FICHA  VALOR  RECURSO 

01.19.01 12.122.0051.2.024 3.3.90.39.00 01.000.0000 122  R$   30.000,00  ORDINÁRIO 

           R$   30.000,00    

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Bertioga, 09 de dezembro de 2016. 

 
Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini 

Prefeito do Município 
 

Afixado no Quadro Geral de Avisos do Paço Municipal na forma do Decreto n. 04/1993, 
em 09 de dezembro de 2016. 

 
 
 
 



 
ATOS DO CHEFE DO SETOR DE DÍVIDA ATIVA 

EXPEDIENTE DESPACHADO DE 21/11/2016 A 25/11/2016 

  
PROCESSOS:  

4927/1995 – JOSE BENEDITO DIAS – Baixa nas inscrições em divida ativa retrativaa 02/01/2012,  CCM -  

4161. 

6650/1995 -WALTER  RODRIGUES MUNHOZ -  Baixa nas inscrições em divida ativa retrativa  

02/03/2007, IM – 5444.   

6205 -RITA GODOI CARVALHO -  Baixa na parcela 12/12 , IPTU exercício 2012, imóvel de inscrição  

93.103.0021.002. 

7736/2016 -MARIA  CRISTINA FERREIRA LIMA -  Baixa na parcela 04 , acordo Id 70755.  

4360/2008 -MARCELO E PAULO LTDA  -  ME , Baixa nas inscrições divida ativa  retroativo a 

08/04/2013,  CCM -  5189. 

5625/2014 -GRIMALDO DE ALMEIDA JUNIOR  ME -  Baixa nas inscrições em divida ativa  retroativa 

15/06/2015, CCM  88210. 

3716/2007 -ALDA MARIA COSTA PUSCH – Baixa  no lançamento de 2016  Guia  2454167 ,CRC 15057. 

2864/2006 – DOUGLAS TADEU DA SILVA – Baixa na guia id100860 ex. 2006, inscrição 03.219.026.012. 

0457/2016 – MANOEL JACINTO DE SOUZA – Indeferido o pedido. Compareça o requerente no prazo 

de 10(Dez) dias úteis para apresentar Certidão de Distribuição ou mesmo Certidão de Objeto e Pé. 

7693/2016- SANDRA REGINA MARQUETE DA SILVA – Baixa na guia id204161 ex. 2012, inscrição 

14.002.100.200. 

7913/2016 – RALUMA TERRAPLANAGEM E CAÇAMBAS LTDA -Baixa por compesação na parcela 06 da 

guia id2179709 ex. 2016 I.M. 49810. 

5194/2015 – ANTONIO DE LARA JUNIOR – Baixa por compensação na guia na parcela 12 da guia 

id1926274 acordo id67810. 

2985/2013 – CENTRO DE TREINAMENTO ESPECIALIZADO EM ESPORTES LTDA – DANIELE GONÇALVES 

SILVA – Deferido o pedido de Reparcelamento. Deverá o contribuinte dirigir-se ao Setor de 

Atendimento ao Contribuinte munido de documentação da empresa para fins de reparcelamento. 

FÁBIO BENEDITO LEITE 
Diretor de Finanças 

 

 



 
ATOS DO CHEFE DO SETOR DE DÍVIDA ATIVA 

EXPEDIENTE DESPACHADO DE 28/11/2016 A 02/12/2016 

  
PROCESSOS:  

7374/2016 – JOÃO ALFREDO LAPENTA MORAES – Deferido o pedido de baixa nas guias id245366 e 

id245367 ano 2003 CRC 144228. 

4659/2016 – TATIANA FERREIRA DOS SANTOS– Indeferido o pedido de prescrição de Dívida de IPTU 

dos anos de 2002 a 2005 – INSCRIÇÃO nº 04.061.005.060. 

4660/2016 – TATIANA FERREIRA DOS SANTOS– Indeferido o pedido de prescrição de Dívida de IPTU 

dos anos de 2002 a 2005 – INSCRIÇÃO nº 04.061.005.020. 

6000/2016– ADRIANA CARNEIRO GOMES BAPTISTA E OUTROS– Deferido a baixa por compensação da 

parcela 07 de IPTU(Guia nº 1765918) em virtude de pagamento em duplicidade da parcela 08-ANO 

2015- INSCRIÇÃO Nº 14.012.008.000. 

2419/2016 – WAGNERLIMA DOS SANTOS –Deferido o pedido de reparcelamento de débitos. 

Compareça o requerente junto a Central de Atendimento ao Contribuinte para firmar o Acordo-

INSCRIÇÃO Nº 96.093.003.000. 

6889/2016 – ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA RIVIERA DE SÃO LOURENÇO – Deferido a baixa da Guia 

nº 58193(parcela 12-idparcela 629487) e das guias nº 60754, 60753 e 58974 em virtude de 

comprovação de pagamento – Anos 2007, 2008 e 2009 – CRC Nº 168359. 

9299/2012 – SERTEXENGENHARIA LTDA – Deferido a baixa da Guia nº 245798(parcelas 60, 62, 65 e 

66) em virtude de lançamento em duplicidade– Ano 2004– CRC Nº 146106. 

4446/2003- cab.4440/1998  – TELEFÔNICA BRASIL S/A – Deferido  a baixa do(s) débito(s) Inscrito(s) 

em Dívida Ativa a partir de 02/03/2015– INSCRIÇÃO  Nº 32900. 

6601/2016 – MAREMONTI RIVIERA RESTAURANTE LTDA – Deferido a baixa da Guia nº 1926493 em 

virtude de lançamento indevido– Ano 2015– INSCRIÇÃO Nº51770. 

6204/2016 – RODRIGUES E CASTELLI REPRESENTAÇÕES LTDA - ME – Deferido o pedido de baixa nas 

guias id537160 e id537262 ano 2013 I.M. 63630. 

6973/2016 – SANDRA REGINA ASSUNÇÃO VAZ CORREA – Deferido o pedido de baixa na guia 

id1801622 ano 2015 inscrição nº. 14.001.003.172. 

FÁBIO BENEDITO LEITE 
Diretor de Finanças 

 



 
ATOS DO CHEFE DO SETOR DE DÍVIDA ATIVA 

EXPEDIENTE DESPACHADO DE 05/12/2016 A 09/12/2016 

 

PROCESSOS:  

7798/2016 – JESUS IZIDORO – Compareça o requerente junto ao SETAC - Setor de Atendimento ao 

Contribuinte no prazo de 10(dez) dias úteis para apresentar comprovante de pagamento das custas 

judiciais vencida em 17/10/2016 relativo aos honorários do acordo IdParcelamento: 72517 - Inscrição:  

93.004.006.016. 

6547/2013 – ANTONIO RENOVATO DE SOUZA – Compareça o requerente junto ao SETAC - Setor de 

Atendimento ao Contribuinte no prazo de 10(dez) dias úteis para apresentar comprovante de 

pagamento das custas judiciais relativo a DARE(s) e Diligência(s) do acordo IdParcelamento: 70583 - 

Inscrição:  95.158.023.000. 

9028/2009 – DÉCIO CAMAROSKE – Compareça o requerente junto ao SETAC - Setor de Atendimento 

ao Contribuinte no prazo de 10(dez) dias úteis para apresentar comprovante de pagamento das custas 

judiciais relativo a DARE(s) e Diligência(s) do acordo IdParcelamento: 69916 - Inscrição:  

12.059.002.000. 

12047/2015 – VARGAS FERRANTE FILHO – Compareça o requerente junto ao SETAC - Setor de 

Atendimento ao Contribuinte no prazo de 10(dez) dias úteis para apresentar comprovante de 

pagamento das custas judiciais relativo a DARE(s) e Diligência(s) do acordo IdParcelamento: 69830 - 

Inscrição:  97.295.009.000. 

11737/2015 – TOSHIAKI TAMARIBUCHI E S/M – Compareça o requerente junto ao SETAC - Setor de 

Atendimento ao Contribuinte no prazo de 10(dez) dias úteis para apresentarcomprovante de 

pagamento das custas judiciais relativo a DARE(s) e Diligência(s) do acordo IdParcelamento: 69671 - 

Inscrição:  14.004.001.007. 

11737/2015 – TOSHIAKI TAMARIBUCHI E S/M – Compareça o requerente junto ao SETAC - Setor de 

Atendimento ao Contribuinte no prazo de 10(dez) dias úteis para apresentarcomprovante de 

pagamento das custas judiciais relativo a Diligência(s) do acordo IdParcelamento: 69669 - Inscrição:  

14.004.001.006. 

117/2016 – HUMBERTO MODESTO SIQUEIRA – Compareça o requerente junto ao SETAC - Setor de 

Atendimento ao Contribuinte no prazo de 10(dez) dias úteis para apresentarcomprovante de 



 
pagamento das custas judiciais relativo a DARE(s) e Diligência(s) do acordo IdParcelamento: 70362 - 

Inscrição:  03.066.008.000. 

3718/2012 – MARILENE GOMES FERREIRA – Compareça o requerente junto ao SETAC - Setor de 

Atendimento ao Contribuinte no prazo de 10(dez) dias úteis para apresentarcomprovante de 

pagamento das custas judiciais relativo a DARE(s) e Diligência(s) do acordo IdParcelamento: 69566 - 

Inscrição:  13.039.005.000. 

9487/2015 – ALEX SANDRO DE SOUZA – Deferido o pedido de parcelamento de débito. Compareça o 

requerente junto ao SETAC – Setor de Atendimento ao Contribuinte para firmar o Acordo - CRC nº 

190037. 

9747/2015 – SIDNEY TADEU ALVES – Deferido o pedido de parcelamento de débito. Compareça o 

requerente junto ao SETAC – Setor de Atendimento ao Contribuinte para firmar o Acordo - CRC nº 

185268. 

9487/2015 – ALEX SANDRO DE SOUZA – Deferido o pedido de parcelamento de débito. Compareça o 

requerente junto ao SETAC – Setor de Atendimento ao Contribuinte para firmar o Acordo - CRC nº 

190037. 

10637/2015 – SONIA MARIA SILVA CORDEIRO CORREA –Compareça o requerente junto ao SETAC – 

Setor de Atendimento ao Contribuinte no prazo de 10(dez) dias úteis para tomar ciência do despacho - 

Inscrição nº 95.166.002.000. 

9598/2015 – EQUIAS LOPES DE JESUS –Compareça o requerente junto ao SETAC – Setor de 

Atendimento ao Contribuinte no prazo de 10(dez) dias úteis para tomar ciência do despacho - 

Inscrição nº 14.002.100.301. 

2759/2012 – IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR – Deferido a baixa das Guiasnº 135216, 

12413, 613004 e 1770619 dos exercícios de 2012, 2013, 2014 e 2015 em virtude de reconhecimento 

de Imunidade Tributária a partir de 01/03/2011– INSCRIÇÃO Nº 92.017.030.000. 

8917/2009 – LUCIANA APARECIDA PASSOS DE SOUZA – Deferido a baixa da guia 233986 – Ano 2010 – 

Inscrição Municipal 62620, face a manifestação da Procuradoria e decisão do Secretário de 

Administração e Finanças. 

FÁBIO BENEDITO LEITE 
Diretor de Finanças 

 
 
 
 



 
ATOS DO CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
LAUDA 44/16 – SEFT 

EXPEDIENTE DESPACHADO DE 05.11.16 A 09/12.16 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0099/00 – ERICSON DA SILVA – DEFIRO A BAIXA DA IM A PARTIR DE 
04/05/05. 
 
0166/03 – MAUBERTEC ENGENHARIA E PROJETOS LTDA. – DEFIRO A BAIXA DA IM A PARTIR DE 
11/11/2016. 
 
464/15 – ROSANIA SANTOS SILVA – MEI – DEFIRO O PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO. 
 
939/07 – SANDER JUNIOR NDO CARMO PINTURAS - ME – INDEFIRO O PEDIDO POR FALTA DE 
DOCUMENTOS. 
 
1050/11 –ENCARNAÇÃO RUFINO COLLADO – DEFIRO O CANCELAMENTO AS IM A PARTIR DE 
09/11/16. 
  
2190/06 – CONDOMINIO EDIFICIO BARCELONA –DEFIRO O PEDIDO DE COMPENSAÇÃO DE VALOR 
COBRADO INDEVIDAMENTE. 
 
2622/11 – SOUZA & SOUZA POINT LTDA - ME – DEFIRO O PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO. 
 
3245/15 – SIMONE  DO NASCIMENTO BARBOSA – DEFIRO O PEDIDO DE BAIXA DA IM A PARTIR DE 
01/11/16. 
 
3943/15 – DEFIRO O PEDIDO DE CANCELAMENTO DA IM A PARTIR DE 01/02/16. 
 
4706/07 – NATALIA OLIVEIRA GUEDES – DEFIRO O PEDIDO DE4 ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO. 
 
4715/14 – DEFIRO PEDIDO DE ALTERAÇÃO CADASTRAL. 
 
4788/14 – EQUIBALDO MARQUES CONCEIÇÃO – DEFIRO O PEDIODO DE ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO. 
 
4826/09 – SECRETARIA DE SAUDE (DVS) – DEFIRO O PEDIDO DE CANCELAMENTO DE IM A PARTIR DE 
15/03/16. 
 
4832/03 – OC NAVES JUNIOR GRAFICA - ME– DEFIRO O PEDIDO DE ALTERAÇÃO CADASTRAL. 
 
4896/16 – INSTITUTO CAMPB – INDEFIRO O PEDIDO DE IMUNIDADE IPTU E DE RESTITUIÇÃO DE 
VALORES. 
 
5204/14 – CAMILA DO NASCIMENTO VIVE3IROS – DEFIRO O PEDIDO DE CANCELAMENTO DE IM A 
PARTIR DE 09/11/2016 
 



 
5206/09 – RAILDA ROSA DOS SANTOS– DEFIRO O PEDIDO DE CANCELAMENTO DE IM A PARTIR DE 
11/11/16. 
 
5292/04 – BERTIPRESS SERVIÇOS GHERAIS E MONITORAMENTO – DEFIRO O PEDIDO DE ALTERAÇÃO 
CADASTRAL. 
 
5403/16– SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA (J.C. DO UNIVERSO) DEFIRO O PEDIDO DE 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO. 
 
5668/14 – S.N. SERVIÇOS HIDRAULICOS – DEFIRO A BAIXA DA IM CONFORME EXPOSTO PELO FISCAL. 
 
5889/09 – MILTON ELOI DE MELO EMPORIO – DEFIRO O PEDIDO DE CANCELAMENTO DA A IM A 
PARTIR DE 23/12/13. 
 
5913/15 – DEBORA DOS SANTOS FEITOSA – DEFIRO O CANCELAMENTO DA IM A PARTIR DE 
05/12/15. 
 
5970/16 – MARTINHO MARQUES – DEFIRO O PEDIDO DE ISENÇÃO DE ITBI. 
 
6089/07 – DOMINGOS SAVIO SOARES DA SILVA – DEFIRO O PEDIDO DE CANCELAMENTO DA IM A 
PARTIR DE 23/11/16. 
 
6092/05 –JOELSON FERREIRA DE LIMA – DEFIRO O PEDIDO DE CANCELAMENTO DA IM A PARTIR DE 
01/08/2009 
 
6179/14 – ANA PAULA DOS SANTOS – DEFIRO O PEDIDO DE CANCELAMENTO DA IM A PARTIR DE 
23/11/16. 
 
6242/02 – ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO CAMPING GEORGINA – DEFIRO O PEDIDO DE CANCELAMENTO 
DA IM A PARTIR DE 04/11/16. 
 
6897/05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – DEFIRO A BAIXA DA IM. 
 
6997/98 – NOVA BERTIOGA LTDA – ME – DEFIRO O PEDIDO DE BAIXA DE INSCRIÇÃO A PARTIR DE 
31/12/08. 
 
7062/13 – LUIS ANTONIO MARQUES – DEFIRO O PEDIDO DE BAIXA DA IM A PARTIR DE 21/09/16, 
 
7474/16 – JOSE IVALDO DOS SANTOS – DEFIRO O PEDIDO DE BAIXA DA IMA CONFORME EXPOSTO 
DE PELO FISCAL. 
 
7806/15 – LUCAS DE ALMEIDA NEVES – DEFIRO O PEDIDO DE BAIXA DA IM A PARTIR DE 07/11/16. 
 
7889/16 – ROBERTO TOMOKAZU HASEGAWA – DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE FUNCIONAMENTO. 
 
8014/16 – THALES VIOLANDI DE FARIA -  DEFIRO O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO. 



 
 
8029/16 – JOSE CLERISTON DIAS DE FRANÇA – DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE FUNCIONAMENTO. 
 
8037/16 – OAM PARTICIPAÇÕES S/S LTDA. DEFIRO O PEDIDO DE ISENÇÃO DE ITBI CONFORME 
ESXPOSTO PELO FISCAL. 
 
8093/16 – LEANDRO SIQUEIRA SANTOS – DEFIRO O PEDIDO DE ALTERAÇÃO CADASTRAL. 
 
8113/07 – EMPREENDIMENTOD IMOBILIARIO ILHA DE CRETA LTDA – DEFIRO O PEDIDO DE 
CANCELAMENTO DA IM A PARTIR DE 01/05/12. 
 
8146/13 – CLAUDINEIDE NOGUEIRA DOS SANTOS – MEI – DEFIRO O PEDIDO DE BAIXA DA IM A 
PARTIR DE 04/11/16. 
 
8280/16 – THE ICE PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA – DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA PROVISÓRIO. 
 
8299/16 – NDOUGLAS NOCETE – INDEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE FUNCIONAMENTO CONFORME 
EXPPOSTO PELO FISCAL. 
 
8323/16 – MARINA BERTIOGA ITAPANHAU – DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE FUNCIONAMENTO. 
 
8330/15 – J.M.F. DO NASCIMENTO TELEFONIA – DEFIRO O PEDIDO DE ALTERAÇÃO CADASTRAL. 
 
8406/16 – RICARDO DA =COSTA SALES – DEFIRO O PEDIDO DE ISENÇÃO DE ITBI. 
 
8412/16 – CARLA SILVEIRA DOS SANTOS – DEFIRO PEDIDO DE ALVARA DE FUNCIONAMENTO. 
 
8413/16 – PALOMA SILVA FGERNANDES DE FREITAS – DEFIRO O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO. 
 
8433/16 – JOSE CARLOS ROCHA – DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE FUNCIONAMENTO. 
 
8442/16 – SOARES & CARREIRA COMERCIO DE ROUPAS LTDA. – DEFIO O PEDIDO DE ALVARA DE 
FUNCIONAMENTO. 
 
8478/16 – MARIA AILTA DANTAS ZANELATTO – ME – DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE 
FUNCIONAMENTO. 
 
8522/16 – ADÃO ANDRADE DA PAIXÃO – DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE FUNCIONAMENTO  
 
8587/16 – VILMAR ANTUNES – DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE FUNCIONAMENTO. 
 
8669/00 – SEDENIR ALCIDES AIROZO – DEFIRO O PEDIDO DE BAIXA DA IM A PARTIR DE 01/01/2008. 
 
8683/14 – JANGADEIRO RESTAURANTE LTDA – DEFIRO O PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO. 
 



 
8885/15 – MERCADO HENRIQUE & RODRIGUES LTDA – EPP – DEFIRO O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO. 
 
8965/00 – RITA DE CASSIA JIMENES SPONDA – DEFIRO O PEDIDO DE CANCELAMENTO DA IM A 
PARTIR DE 30/11/16. 
 
9816/10 – LEONARDO ALMENDRA GARCIA PAISAGISMO – ME – DEFIRO O PEDIDO DE 
CANCELAMENTO DE MULTA. 
 
9908/14 – ALEXANDRO OLIVEDIRA SANTOS – DEFIRO O PEDIDO DE BAIXA DA IMA A PARTIR DE 
03/11/15. 
 
10362/12 – ELETROGROUP ONE COMERCIO DE MOVEIS E LETRONICOS – DEFIRO A BAIXA DA IM 
CONFORME EXPOSTO PELO FISCAL. 
 
10487/12 – PERA DA MATA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS – DEFIRO O PEDIDO DE ALTERAÇÃO 
DE ENDEREÇO. 
 
10838/12 – MARCELA CORREIA CHAGAS DE SOUZA – DEFIRO A BAIXA DA IM CONFORME EXPOSTO 
PELO FISCAL. 
 
10994/11 – ANTONIA FELIX PEREIRA – DEFIRO O CANCELAMENTO DA IM A PERTIR DE 21/11/16. 
 
20672/97 – UNIMED DO GUARUJA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO – DEFIRO O PEDIDO DE  
BAIXA DA IM CONFORME EXPOSTO PELO FISCAL. 
 
22722/97 – CRISTIANE FERREIRA FIDENCIO – DEFIRO O PEDIDO DE BAIXA DE GUIAS. 
 
22837/ 97 – FERNANDO MONTEIRO DE ARAGÃO SEIXA – DEFIRO O PEDIDO DE ALTERAÇÃO 
CADASTRAL. 
 
10822/15 – LESAFA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA – DEFIRO O PEDIDO DE ISENÇÃO DE ITBI. 
 
9403/13 – LUIS REQUEIJO ALONSO – DEVOLUÇÃO DE CORRESPONDENCIA. 
 
7217/16 – MI INFYNITY MODAS LTDA – DEVOLUÇÃO DE CORRESPONDENCIA. 
 
5571/16 - HELIO DA SILVA NUNES – DEVOLUÇÃO DE CORRESPONDENCIA. 
 

FABIO BENEDITO LEITE 
DIRETOR DE FINANÇAS 
 
 
 
 
 



 
LEI N. 1.238, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016 

 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 
Adicional Suplementar no orçamento no valor de R$ 
143.139,38 (cento e quarenta e três mil, cento e trinta e 
nove reais e trinta e oito centavos). 

Autor: José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do 
Município 

 

JOSÉ MAURO DEDEMO ORLANDINI, Prefeito do Município de Bertioga: 
 

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª Discussão e Redação 
Final na 25ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 06 de dezembro de 2016, e que sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 

Suplementar no orçamento no valor de R$ 143.139,38 (cento e quarenta e três mil, cento e trinta e 
nove reais e trinta e oito centavos), destinado à seguinte dotação orçamentária: 

  
 
A 
 
 

Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o 
artigo 1º desta Lei serão cobertas por anulação parcial ou total das seguintes dotações orçamentárias: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DA 

DESPESA 
VÍNCULO FICHA  VALOR  RECURSO 

01.19.03 12.365.0053.1.045 4.4.90.52.00 01.000.0000 142 R$        50.000,00  Vinculado 

01.19.04 12.365.0054.1.046 4.4.90.52.00 01.000.0000 163 R$        50.000,00  Vinculado 

01.19.05 12.361.0055.2.024 3.3.90.30.00 01.000.0000 194 R$        43.139,38 Vinculado 

TOTAL R$      143.139,38 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Bertioga, 08 de dezembro de 2016. (PA n. 2579/15-4) 

  
Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini 

Prefeito do Município 
 

Afixada no Quadro Geral de Avisos do Paço Municipal na forma do Decreto n. 
04/1993, em 08 de dezembro de 2016. 

 
 
 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DA 

DESPESA 
VÍNCULO FICHA VALOR JUSTIFICATIVA 

01.19.06 12.367.0056.2.034 3.3.90.34.00 01.000.0000 203 R$   143.139,38  
Despesas com convênio a ser 
celebrado entre o Município e o 
CAMPB, Memo SE n. 647/2016. 

TOTAL R$   143.139,38 



 

PORTARIA N. 595, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016 

Prorroga a retribuição pecuniária concedida ao Fiscal 
Clayton Faria Schmidt. 

 
O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do Município de 

Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a retribuição pecuniária concedida aos Fiscais da Prefeitura do 

Município de Bertioga que utilizam veículo particular nas diligências no Município pode ser prorrogada 
por igual período, a critério do Prefeito, conforme o disposto no art. 2º, § 2º, da Lei Municipal n. 556, 
de 04 de dezembro de 2003, e no Decreto Municipal n. 1.378, de 24 de abril de 2009; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º PRORROGAR, por até 06 (seis) meses, a partir de 30 de novembro de 2016, a 

retribuição pecuniária concedida ao servidor CLAYTON FARIA SCHMIDT, Fiscal, Registro Funcional n. 
1779, na forma do art. 2º, § 2º, da Lei Municipal n. 556/03 e do Decreto Municipal n. 1.378/09. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 

efeitos ao dia 30 de novembro de 2016. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 09 de dezembro de 2016. (PA n. 2265/05) 

             
Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini 

Prefeito do Município 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

PORTARIA N. 596, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016 

Nomeia Comissão Especial para apurar os eventuais 
danos causados no imóvel locado através dos autos do 
processo administrativo n. 1556/11. 

 
O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do Município de 

Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a nota técnica lançada nos autos do processo administrativo n. 

1556/11; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 12 de dezembro de 2016, COMISSÃO ESPECIAL para 

apurar os eventuais danos causados no imóvel locado através do processo administrativo n. 1556/11, 
composta pelos seguintes servidores: 

 
I - José Ricardo Soares de Novaes, Registro n. 317; 

 
II - Clayton Faria Schmidt, Registro n. 1779; e 

 
III - Nelson Antonio Portero Júnior, Registro n. 594.  

 
Parágrafo único. Deverá ser realizada vistoria para a elaboração de relatório 

detalhado sobre os eventuais danos nele causados. 
 

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos será de 30 (trinta) dias, permitida uma 
prorrogação por igual período desde que devidamente justificada.  

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Bertioga, 09 de dezembro de 2016. (PA n. 1556/11) 

 
Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini 

Prefeito do Município 
 


